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I. Relatório

Trata-se do Projeto de Lei (PLEI) nº 000437/2025, de autoria do Vereador José Márcio
Lopes Guedes, que propõe a concessão do Título de Cidadão Benemérito de Juiz de Fora ao senhor
Carlos Eduardo Christino Manera.

A justificativa anexa detalha a trajetória do homenageado, que é natural de Juiz de Fora,
nascido em 7 de junho de 1967. Manera é engenheiro civil e especialista em Engenharia de
Segurança do Trabalho pela Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF). Sua atuação profissional é
marcada pela fundação da Construtora Europa Ltda. em 1990, empresa notável pela incorporação e
construção de imóveis de médio e alto padrão. Ele também lidera o Grupo Europa, que realiza
investimentos estruturantes na cidade por meio da Imobiliária Europa Ltda. e da Europa Participações
Ltda.. Além do setor privado, Manera se destaca pelo forte engajamento em diversas entidades
representativas, conselhos municipais e no debate sobre políticas de desenvolvimento econômico e
planejamento urbano.

II. Fundamentação

A trajetória de Carlos Eduardo Christino Manera demonstra uma profunda e contínua
vinculação ao progresso da cidade. No âmbito econômico e urbano, ele é responsável por
investimentos que impulsionaram a geração de empregos, dinamizaram a economia e contribuíram
para um crescimento urbano mais qualificado, por meio da incorporação e construção de
empreendimentos de alto padrão.

No plano institucional e de políticas públicas, sua liderança se estende como presidente do
Sindicato da Indústria da Construção Civil de Juiz de Fora (Sinduscon-JF) e vice-presidente do Centro
Industrial de Juiz de Fora (CIJF). Sua participação é igualmente expressiva em conselhos
estratégicos, onde colabora na construção de diretrizes para o uso do solo, acessibilidade e
preservação do patrimônio cultural, sendo membro do COMPPAC e do COMPUR.

O trabalho de Manera já foi reconhecido por diversas instituições de credibilidade, tendo
sido agraciado como Engenheiro do Ano pelo Clube de Engenharia de Juiz de Fora em 2014,
recebido o Mérito Legislativo na Categoria Indústria desta Câmara em 2016, a Medalha do Mérito
Industrial da FIEMG em 2020 e a Comenda Daniel Pinto Corrêa da ACEJF em 2024.

Esse conjunto de elementos comprova a expressiva contribuição de Carlos Eduardo
Christino Manera ao desenvolvimento do município e justifica plenamente a concessão da honraria
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proposta.

III. Conclusão

À vista do exposto, o histórico de empreendedorismo responsável, a participação ativa em
entidades de classe e conselhos estratégicos, e o permanente compromisso de Carlos Eduardo
Christino Manera com o desenvolvimento econômico e urbano de Juiz de Fora evidenciam méritos
suficientes e notórios para a concessão do Título de Cidadão Benemérito.

Desse modo, a aprovação do Projeto de Lei nº 000437/2025 mostra-se oportuna, meritória
e conveniente, e recomenda-se o seu regular prosseguimento aos trâmites regimentais e posterior
apreciação em plenário.

Palácio Barbosa Lima, 28 de novembro de 2025.

Marcelo Vitor Mendes Condé Tiago Rocha dos Santos Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereador Dr. Marcelo Condé -
Avante

Vereador Tiago Bonecão - PSD Vereador Marlon Siqueira - MDB
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